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ERRATA AO EDITAL CMDM Nº 001/2026 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER DE SABARÁ – CMDM, no 

uso de suas atribuições legais, torna pública a presente ERRATA, para correção de 

divergências de datas constantes no corpo do Edital CMDM nº 001/2026, passando a 

vigorar conforme o item 7 – CRONOGRAMA DE PRAZOS, que prevalece como 

referência oficial. 

 

1. DAS CORREÇÕES 

Ficam retificadas as seguintes datas no corpo do Edital: 

1.1 – DAS INSCRIÇÕES (Item 3.2 e correlatos): 

Onde se lê: 

“entre os dias 06 a 26 de março de 2026” 

Leia-se: 

“entre os dias 06 a 24 de março de 2026”, conforme Cronograma de Prazos. 

 

1.2 – DAS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL (Item 4.2 e 4.3): 

Onde se lê: 

“prazo para interposição de recursos [...] no dia 14 de fevereiro de 2026” 

Leia-se: 

“prazo para interposição de recursos: 06 a 07 de abril de 2026”. 

Onde se lê: 

“análise e divulgação [...] no dia 15 de fevereiro de 2026” 

Leia-se: 

“análise e divulgação: 08 a 10 de abril de 2026”. 

 

1.3 – DA INDICAÇÃO DOS REPRESENTANTES (Item 6.1): 

Onde se lê: 

“Assembleia [...] no dia 16 de fevereiro de 2026” 

Leia-se: 

“Assembleia [...] no dia 14 de abril de 2026”. 

 

1.4 – PRAZO PARA RECURSO DO RESULTADO (Item 7): 

Onde se lê: 

“16/04/202” 
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Leia-se: 

“16/04/2026”. 

 

1.5 – DEMAIS DISPOSIÇÕES COM DATAS DIVERGENTES 

Quaisquer outras datas mencionadas no corpo do Edital que estejam em desacordo 

com o item 7 – CRONOGRAMA DE PRAZOS devem ser desconsideradas, 

prevalecendo integralmente o cronograma oficial. 

 

2. DA RATIFICAÇÃO 

Permanecem inalteradas as demais disposições do Edital CMDM nº 001/2026. 

 

Sabará, 17 de março de 2026. 

 

 

 

SILVIA ROSÁRIO FERREIRA 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher 

 


